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Belo Horizonte, 22 de Janeiro de 2016

Referência: Envio de Autos de Fiscalização e de lnfraÇáo

Estruturã: Barragem Captação 1

Prezado Empreendedor.

Encaminhamos os.Aulos de Fiscalização e de lnfração lavrados pelo descumpriúento das

DelibeÍações COPAM n.o. 6212002, 8712005 e 12412008 que estabelecem condiçôes e

prazos paÍa a inseÍção da Dàclaração de Condição de Estabilidade das estruturas

cadastradas no Banco de Declarações Ambientais (BDA) da Fundaçáo Estadual do Meio

Ambiente (Feam)-

Em consulla ao BDA foi constalado, conÍorme pode ser observado em documento anexo,

que a DeclaÍaçâo de Condição de Estabilidade da estrulura em referêncaa não foi inserida

no BDA dentro da periodicidade estabelecida nas referidas normativas.

Diante disso, solicitamos que seja realizada Auditolia de Segurança da Estrutura e inserida

no BDA a DeclaraÇão de Estabilidade no prazo máximo de 60 (sessenta dias). contados a

partir do recebimento deste Oficio.

Esclarecemos que o não alendimento a essa determinaÇão no prazo estabelecido. su.igitará

esse empreendimento à implicação de novas. penalidades e medidas administrativas

aplicáveis previstas na.legislação vigente.
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AO PRESIDENTE DA zuNDAçAO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE- FEAM

Auto de Infração n":96095/2016
Auto de Fiscalização n": 4500L / 20L5

ropiano IMrERTÀL rvrrNnnaçÃo covrÉncro n rN»úsrnrl LTDA., pessoa

iurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ n" 1.6.857.294/ 0001-02, com escritório

administrativo estabelecido na Praça da lgreja, no 16, Distrito de Rodrigo Silva do

Município de Ouro Preto - MG, CEP. 35.407-000, vem, por seus procuradores in fne
assinados, inconformada ilata oenia com a lavratura do Auto de InÍração no

96095 / 2016 e com fulcro no art. 33 do Decreto Estadual rf M.8M/ 2008, apÍesentar

sua

DEFESA ADMINISTRATTVA

pelos fatos e fundamentos que a seguir articula.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Pp. |anaína de O. Costa e Silva
oAB^4G 757.879

oAB/vIG 742.691,

Pp. Maria Ângela T. de Castro
oAB/IvÍG 43.s79-E

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-í52
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

www.campellocastro.mm.br
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BellHorizonte ,22 de Íevereio d,e 2016.

\z )-

"r. I#''*},,1 bií-puuo de casrro
oA8y'r\rc 10.660



COM
COSI

a@
l'o

llo
CoíÉuttoíio 6 fusassoaio Juíiji(o

n-qzÕrs DE DEFESA

1. DOS FATOS

No dia 06.01.201.6 foi realizada consulta ao Banco de Declarações Ambientais - BDA,

oporfunidade em que foi veriÍicado que a empresa, ora Aufuada, deixara de

apresentar a Declaração de Condições de Estabilidade referente a estrutura Captaçao

1, de acordo com a periodicidade e prazos estabelecidos nas Deliberações COPAM no

62 / 2002, 87 / 200s, 124 / 2008.

Dessarte, Íoi lavrado o Auto de Fiscalização n'45001/2015, e consequentemente o

Auto de Infração n" 96095 / 201.6, descrevendo as seguintes infrações, supostamente

cometidas pela Autuada, veia:

"Descrição dn lnfração: Em consulta ao Banco de Declarações
Ambientais - BDA foi oenfcado que o empreendimento Topázio lmpeial
Mineração Comércio e Indústria Ltda não apresentou a Declaração de

Condiçno de Estabilidade referente a estrutura Captaçno 1 de acordo com

a peiodiciilade e prazos estabelecidos nas Deliberafies COPAM no

622002, 87p.005 e 1242008.

No Auto de Infração, Íoi imputado à Autuada o cometimento da inÍração prevista no

art. 83, Anexo I, código 116 do Decreto Estadual n' M.$M/2008, in oerbis:

Cidigo 1.1.6

Especificação ilas Infrações: Descamprir determinação ou deliberação do

COPAM.
C)assifca@o : Graoíssima
Incidência da Pena: Multa simples.

No entanto, conÍorme restará sobejamente demonstrado, o Auto de InÍração no

96095 / 201,6 não poderá prosperar, tendo em vista que o ato administÍativo possui

vício formal quanto à ausência de legalidade para sua lavratura, bem como o valor

da multa é flagrantemente irregular, conÍorme será exposto a seguir.

Rua Sáo João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (3í) 328G3501

www.campellocastro.mm-br
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W2. DATEMPESTIVIDADE

O combatido Auto de Infração Íoi lavrado no dia 06.01.2016, tendo a Autuada

tomado conhecimento da lavratura deste somente no dia 29.0'1..2016 (sexta-feira), por

meio do OÍício DGER/FEAM no 059/15. Nos termos do artigo 33 do Decreto

Estadual n' M.844/ 2008 c/c art.59 da Lei Estadual n" 14.184 / 2002, o prazo paÍa

apresentação da presente Defesa é de 20 dias, contados da data da ciência oÍicial do

interessado. Considerando que no dia 30.01.2016 (sábado) não há expediente

administrativo, o ptazo começou a fluir no dia 0'1.O2.2016 (segunda-Íeira). Contados

os 20 dias desta data, o pÍazo Íindar-se-ia no dia 20.02.2016 (sábado). No entanto,

sabendo que este dia não possui expediente administrativo, prorroga-se o

vencimento do prazo para o dia útil subsequente, sendo que o prazo findar-se-ia no

día 22.02.2016 (segunda-Íeira). Portanto, a chancela de protocolo demonstra a

tempestividade da presente DeÍesa.

3. DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE EMBASAMENTO LEGAL. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE - NULIDADE PROCESSUAL

Antes de tudo mais, há que se ressaltar que os vícios insanáveis conÍiguram

hipóteses de nulidade absoluta, que podem ser arguidos a qualquer momento, haja

vista que os atos nulos são considerados inexistentes no ordenamento jurídico.

Salienta-se que a ausência de embasamento legal para lavratura de Auto de InÍração,

conÍigura-se vício insanável, tomaldo nulo o Auto de InÍração, conÍorme será

demonstrado a seguir.

No Auto de Infração, ora impugnado, o agente de fiscalização apontou como

"Embasamento Legal" somente o Decreto Estadual n" 44.844/ 2008, o qual "estabelece

notmas para licenciamento ambiental e autoizafio nmbiental de funcionamento, üpifca e

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Hoízonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel-: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

www.campellocastro.com.br
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classífca infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece

procedimentos administratioos de fscalizaçao e aplicação das penalidades" .

No entanto, data maxima aenia, não existe infração cometida isoladamente contra

Decreto, os quais se caracterizam como normas regulamentadoras. Trata-se o Decreto

de norma adjetiva, com objetivo de regulamentar e dar execução às Leis. Ademais, os

Decretos, como atos emarados do cheÍe do Poder Executivo Federa! Estadual ou

Municipal têm função meramente procedimental.

Dessarte, para que o reÍerido Auto de Infração tivesse rcal embasamento legal,

respeitando o Princípio da Legalidade e conÍerindo à Autuada o Direito

Constitucional da Ampla DeÍesa e do Contraditório, deveriam ser indicados os

artigos da Lei que permitem a aplicação de penalidade iz casa.

Assim, a ausência de indicação do dispositivo legal, representa a literal ausência de

embasamento legal.

Insta salientar que a diÍerença entre Lei e Decreto reside no fato de que a Lei cria,

altera e revoga originalmente o ordenamento jurÍdico, enquanto o regrrlamento não o

altera, mas fixa, tão somente as regras processuais destinadas a pôr em execução os

princípios institucionais estabelecidos por lei, ou para desenvolver os preceitos

constantes da Lei, expressos ou implícitos, dentro da órbita por ela circunscrita.

Segundo o ilustre autor Alexandre de Morais, "O artigo 5o, ll, da C-onstituição Federal,

preceitua que ninguém será obigado a fazer ou ileixar ile fazer alçuma coisa senão

em oirtude ile Lei, Tal pincípio oisa combater o poder arbitráio do Estado. üm o pimado

soberano da lei, cessa o prioilégio dn oontade capichosa do dttuntor do poder em benelício da

lei. " (Direito Constitucional, Alexandre de Morais, Ed. Atlas, 2007, pâg. 36).

Trata-se esta matéria de questão básica do Direito, não se admitindo que a

Administração Pública desconheça este preceito constitucional. Ademais, determina

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

www.campellocastro.com.br
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o art. 15 da Lei Estadual no 7.772/1980 que dispõe sobre a proteção, conservação e

melhoria do meio ambiente no Estado de Minas Gerais que as inÍrações às normas de

proteção ao meio ambiente setão prrnidas "nos termos ilesta Lei".

Neste diapasão, colaciona-se diversos julgados que fundamentam a nulidade e

insubsistência de Autos de Infração Íundados apenas em norÍnas inÍraJegais, veja-se:

APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ÁDMINISTRÁTIVO. IBAMA.
MULTA. TNFRÁÇÁO DÊ,FINIDA EM PORTARIA. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. IMPROVIMENTO. 1. Cuiila a hipotese de ação

ile ito oriliruíio, em que a COMPANHIA METALURGICA DO
ESPÍNTO SÁNTO pretenile seja declarada a nulidaile dos autos de

infraçno, contra ela lar:rados pelo IBAMA, em decorrência do

recebimento e dn transporte de caruão oegetal xm obseruação do

estatuíilo na Portaia 267/88, sob o fundamento de ilcgalidade do

dispositioo bgal que a enxjou. 2. A penalidade imposta multa mnsütui
sanção decorrente ile possíael infraçao adminisbaüzta e, por isso,

iamais poileria ter corro funilamentacão lesal ato
administratioo, in casu, p 00í oiolacao 40 üfLncfir|o
constitucional ila lecalidaile, preoisto no artigo 5o, inciso II, da
CE/88. Assim, se o procedimento da Apelaila ansütui contraaenÇão

legalmente tipifcada, a penalidade preoista, ainila que apenas

pecuniária, somente pode ser imposta pelo juiz ciminal, e não pela

Administração. 3. Como o DL no 289/67, que albergaaa a cobrança de

multas por parte do IBAMA, teoe sua efcácia afastada em face da regra
preoista no artigo 3", da EC n" 11/78, bem como pela norma contida no
arügo 25, do ADCT iln Constituiçdo Feileral, fca midencia a

ilegalidade da refenda multa, a ensejar sua nulidaib. 4. Remessa

necessáia e apelação conhecidts e não prooidas. (TRF-2 - AC:221522
R/ 1.999.02.01.060554-2, Relator: Dexmbargador Federal

GUILHERME CALMON NOGUEIRÁ DA GAMA, Data de

Julgamento: 27/042009, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data
de Publicaçao: DIU - Data: 11/052009 - Página: 119) (grifou-se)

TNBUTÁRIO E ADMINISTRAÇÃO. IBAMA. MULTA,
INFRáÇÁO DEFINIDA EM PORTÁRIÁ. NULIDADE.
PRIN CÍPIO D A LEGALID ADE. CONTRá YENÇÁ O. 1. É inoâliilo
o auto ile infração que aplica multa com base apenas en
Portaia, porque oiola o pincípio ila lecalidaile. Precedentes deste

Tibunal (AC n. 1998.01.00.082608-1/MG, Relator luiz Olindo
Menezes, 3o Turma, julgadn em 23/02/99; AC n, 1998.01.00.023589-

Rua São João Evangelistâ, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

www.campellocâstro.com.br
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1/NIG, Rel. luíza Eliana Calmon, 4o Turma, DJ de 27/08/98, p. 108;
AMS n. 1997.01.00.037021-7/PA, Rel. luiz Mtíio César Ribeiro, 4'
Turma, DJ de 29/06/98, p. 171-). 2. A estipulação preaista no art. 26 da

ki n.4.771, de 1.5.09.65 (Cóiligo Florestal), constitui contraoenção

penal. A aplicação da multa ali preoista é piaatioa do luiz, nãa

podendo ser feita pelo IBAMA. 3. lmprottimento ila remessa ex-offcio.

CIRF-I - REO: 104L75 MG 1999.01..00.L04175-L, Relator: IUIZ
OLINDO MENEZES, Data de lulgamento:23/032000, TERCEIRÁ
TU&MA, Data de Publicação:19/052000 Dl p.189) (griÍou-se)

ADMINISTRATIVO, COMERCIALIZAÇÃO DE BOTUOES DE
GÁs. ÁNp. Auro DE rNFRÁQ{o. MULTA. poRTÁRIÁ 843/90 -
MINFRÁ. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INSTITUIÇAO EM
SIMPLES PORTÁRIA. ANUIÁÇÃO DO AUTO DE INFRÁQ{O.
1. Multa administratiaa fundada aoe as enl oortaia torna
insubsistmte o auto ile infracão laarado. bem como os atos
ailministratioos ilele decortentes. Preceibntes.2. Apelação da ANP
imprwida. (TRF-1 - AC: 482889620004013400 DF 0048288-
96.2000.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL
SELENE MAFJA DE ALMEIDA, Data de lulgamento: 22/012014,

QUINTÁ TURMA, Data de Publicaçao: e-DlF1 p.443 de 29/012014)
(grifou-se)

CONSTITUCIONÁI. ADMINISTRATIVO, AUTO DE
rNFRÁQ4O, PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA
MOTIVAÇÃO, INADEQUAÇÃO DO DISPOSITTVO LEGAL.
NULIDADE, DO AUTO DE INFRÁÇÁO, 1. DO PRóPRIO
PRTNCÍPIO DA LEGALIDADE DECORRE O PRINCÍPIO DA
MOTIVACÃO MENCIONÁDO NÁ REFERIDÁ SENTENCÁ,
ASSIM COMO TODOS OS OUTROS PRINCÍPIOS
REGEDORES DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. 2. A
PORTÁRIÁ SUPER 53/90 REFERE-SE TÃO SOMENTE A
PANTFICADORES E CONFETTÁRrÁS, CUIOS PRODUTOS
SEIAM PRODUZIDOS E EMBALADOS NO PRÓPRIO
ESTABELECIMENTO, SITUAÇÃO EM QUE A EMPRESA
PÁRTICULÁR NÁO SE ENCONTRÁ. 3. IN CÁSU, O ATO
ÁDMINISTRÁTIVO DO AIITO DE IATFRÁCÁO É TTTUTO, TIÃO

PORQUE SIMPLESMENTE NÁO ÁTENDE AO PRINCÍPIO DA
MOTIVAÇÃO, MAS PELO MOTIVO LEGAL INVOCADO TER
stDo rNADÊQLtADO. 4. APEAÇÃO E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDAS. (IRF-S - AC: 109672 PE 97.05.02289-5, Relator:
Desembargador Federal Petrucio Ferreira, Data de lulgamento:
25/08/1998, Segunda Turma, Data de Publicação: DI DATA-
1Y12/1998 P AGIN A-224) (griÍou-se)

Rua São João Evangelista, no 359, Sâo Pedro - Bolo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3'l ) 3280-3501
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Concessa ttenia, corno acima descrito, o Decreto não é Íonte de direitos e obrigações,

sendo tais direitos e obrigações são originados tão somente da Lei.

Ressalte-se ainda que o Decreto Estadual n' 44.8M/ 2008 regulamenta as seguintes

leis no 7.772/1980, n'13.199/1999, no 1.4.181./2002, n" 1.4.184/2002, e n'20,922/2013,

sendo que no presente caso era imprescindível indicar no mencionado Auto de

Infração os artigos da Lei Estadual que teriam fundamentado a autuação.

Por este motivo, não existindo fundamento legal preciso no Auto de InÍração, ora

impugnado, o mesmo deverá ser DECLARADO NULO e o processo administrativo

dele decorrente deverá ser sumariamente ARQUMDO por the Íaltar juridicidade

para a sua lavratura, bem como por infringir o preceito constitucional da legalidade.

4. DA IRREGULARIDADE DO VALOR DA MULTAAPLICADA

Apenas ad argumenÍandum, caso seja desconsiderada a preliminar suscitada acima,

cumpre à Autuada demonstrar a irregularidade do valor da multa aplicada.

A Autuada foi imposta a sanção administrativa do art. 83, Anexo I, código 116 do

Decreto Estadual n" M.9M/ 20[,8, a qual é caracterizada como gravíssima, sendo

aplicada a penalidade pecuniária, que será objeto de impugnação neste tópico de

DeÍesa.

Para a infração gravíssima, foi indicado no Auto de InÍração que trata-se de

empreendimento de pequeno porte e não Íoi caracterizada reincidência do fato

ocorrido.

Neste sentido, a tabela do Anexo I do citado Decreto Estadual n" M.844/ 2008 prevê o

valor-base de multa de R$ 10.001,00, veja-se:

Rua São João Evangelista, no 359, Sáo PedÍo - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-Í52
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-350'l

www.campellocastro.com.br
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Gravissima Sem
Reincidência

Pequeno Médio GrandePorte
InÍerior

2.500,00 10.001,00 20.001,00 50.001,00

No entanto, o agente de fiscalização aplicou valor de multa inicial de R§ 16.61.6,27

(dezesseis mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos), valor este bastante

divergente daquele constante no citado Decreto.

Contudo, NAO FOI APRESENTADA OU UER zuNDAMENTACÃO LEGAL

ara aumentar o valor mínimo da mul sendo que, neste ponto, a fiscal agiu de

Íorma ilegal, utilizando critérios majorantes não previstos em l,ei e, tampouco

descritos no Auto de Infração, ora conobatitle.

Para definir a penalidade, o julgador deve zuNDAMENTAR caso aplique

do que a mínima cominada, sob pena de nulidade

Desta Íorma, considerando que o aumento do valor da penalidade de multa aplicada

não está Íundamentado, a Autuada requeÍer a declaração de nulidade da

penalidade de multa no valor estabelecido, tendo em vista que não apresenta

fundamentação legal para sua fixação, sob pena de infringir os preceitos do

ordenamento jurídico brasileiro.

5. DA APLICAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES CUMULADAS

Na remota hipótese de não ser reconhecida a preliminar de mérito que enseja a

nulidade do Auto de Infração, nos termos do item supradescrito, a Autuada requeÍ a

aplicação das circunstâncias atenuantes descritas a segrrir.

Rua São Joâo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel.: (31)3280-3509- Fax: (31) 3280-3501

www.campellocastro.com.br
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Cumpre destacar que o fato que ensejou a lavratura do auto de infração, ora

combatido deve ser considerado de menor gravidade, eis que não gerou degradação

ambiental, bem como não gerou consequências para a saúde públic4 para o meio

ambiente ou para os recursos hídricos.

Outrossim, o imóvel onde encontra-se instalado o empreendimento da Autuada

possui Reserva Legal devidamente averbada na Matrícula do imóvel e também

possui vegetação de matas ciliares e de nascentes preservadas, motivo pelo qraT Íaz

jus às atenuantes previstas no art. 68, I, alínea c, f e i do Decreto Estadual no

M.8M/ 2008, in zserbis:

ArL 68, Sobre o aalor-base da multa serão aplicadas circunstôncias
atenuantes e agraaantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:
(...) omissis
c) menor graoiilaile ilos fatos tendo em oista os motiaos e suas
conseqiiêncías para a saítile piúlica e pata o meio ambiente e

recursos híilicos, hipótese em que ocorrerá a reilução ila multa
em trhtta pot cento.
(...) omissis

fl tratar-se ile infrafio cometiila em pot proilutor rural em
propieilaile rural que possua tesefla leçal deoiilamente
azt erb ada e preserzt ada hipótese em que ocorrerá a reilução ila
multa en até tinta por cento;
(...) omissis
i) a existência ile matas ciliares e nascmtes preseruailas,
hipótese em que ocorrerá a reilução ila multa em tinta por cento;

Pelo exposto, a Autuada Íaz ls à redução total em 90% do valor da multa,

cumulando as atenuantes previstas no artigo 68, l, c, f e i do Decreto Estadual no

M.$M/2008.

Frise-se que, nos termos do art. 69 deste mesmo diploma, as atenuantes poderão

incidir cumulativamente, veja-se:

Rua Sáo Joáo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-í52
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

wwwcampellocastro.mm.br
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Art. 69. As atenuantes e agraaantes
CIIMIILATMMENTE, sobre o oalor-base ila mul

INCIDIRAO,
ta, desde que não

implique a ebaação do oalor da multa a mais de cinquenta por cento do

limite supeior da faixa correspondente da multa, nem n reduÇão do seu

ualor a menos de cinquenta poi cento do aalor mínimo DA EAIXA
corresp onilente da multa.

Isto posto, a Autuada requer seja aplicada a redução máxima permitida, a título das

atenuantes cumuladas do artigo 68, I, alíneas c, f e i do Decreto Estadual no

44.8M/ 2008, minorando a multa até o limite máximo permitido na legislação,

devendo ser considerado ainda a irregularidade do valor da multa suscitado no item

anterior.

6. CONCLUSAO

Diante do exposto, a Autuada requer:

A declaração de nulidade do Auto de InÍração n" 96095/2076 por ausência de

fundamento legal, que enseja ao referido Auto de InÍração falta de

juridicidade p.üa a sua lavratura, bem como por infringir o preceito

constitucional da legalidade;

b. Caso os fundamentos preliminares sejam aÍastados, o que se tem por remota

hipótese, ante a ilegalidade do valor original da multa fixado no Auto de

InÍração n' 96095 / 20L6 e, tendo em vista que não existe causa ensejadora de

aplicação da multa acima do valor mínimo determinado pelo Decreto

Estadual n" M.8M/ 2008, restando ausente qualquer fundamentação legal no

Auto de InÍração para aumento do valor acima do mÍnimo previsto em norma,

seia considerado o valor mÍniEs da faixa correspondente a título de

Rua Sáo João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizontê/ MG, CEP:30.330-'152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fâx: (31) 3280-350'l

www.campellocastro.com.br
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penalidade, conforme determina o art 66 do Decreto Estadual n"

44.84!2008;

c. Ad argumentantum tanfum, caso não seja desconsiderada a preliminar suscitada

na presente Defesa, seja aplicada a redução do valor original da multa

constante do Âuto de InÍração a tÍtulo das atenuantes cumuladas previstas

no artigo 68,1, c, f e i do Decreto Estadual n" M.8tM/08, conforme permissivo

do art. 69 do mesmo Decreto, minorando o valor da multa até o limite máximo

permitido, coruiderando ainda a irregularidade do valor da multa suscitada

no item anterior.

Por fim, nos terÍnos do art. 34, §4" do Decreto Estadual n" M.844/2008, a Autuada

protesta pela juntada de documentos para comprovar o alegado, principalmente os

que fundamentam a possibilidade de concessão das medidas atenuantes ora

requeridas no item 5 da presente Defesa, em especial, Matrículas dos Imóveis e

relatórios técnicos comprovando a preservação da RL e Mata Ciliar.

Termos em que,

Pede deferimento.

Belo H onte,22 de Íevereiro de 2016.
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Pp. ]anaína de O. Costa e Silva
oABATG 7s7.879

oAB,/Il{G1,42.691,

Pp. Maria Ângela T. de Casko
oAB/líG43.579-E
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Governo do Estado de Minas Gerais.

Sistema Estadual do Meio Ambiênte
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnÍração

PROCESSO 43844t120t6

Ar Ne 96095/2016

INTERESSADO: TOPAZIO IMPERIAT MINERAçÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

CONTROLE

I- RELATÓRO sts

O empreendimento Topazio lmperial Mineração Comércio e lndústria LTDA foi
autuado pela prática da infração tipificada no art.83, anexo l, código 116 do Decreto Estadual ne

44.84412ú8 poÍ:.

Em consulta ao Banco de Declarações Ambientais {BDA) foi vêrificado que o
empreendimento Topazio lmperial Mineração Comércio e lndustria ITDA não

apresentou a Declaração de Condição de Estabilidade referente a estrutura de
captação 1 de acordo'com a periodicidade e prazos estâbelecidos nas Deliberações
COPAM n.e 6212002, 87 l2oo5, L2412cn8.

Logo, aplicou-se penalidade de multa simples no valor de RS 16.616,27 (dezesseis mil
seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos), tendo em vista a infração gravíssima praticada e
o porte pequeno do empreendimento.

Apresentada defesa (fls.08-28), passamos à análise

II - ANÁIISE JURíDICA

lnicialmente, é importante ressaltar que a presente análise se restringe ao controle
de legalidade dos documentos que nos foram trazidos (autos numerados de fls.01-28), onde serão
abordados unicamente os aspectos jurídicos e a estrutura formal dos atos administrativos praticados,

Cidade Aaministrativa TancÍedo Nevês
Rodovia Papa Joãô Paulo ll, 4'143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Baino Sena Verde

Telefone: 3915'í231 - Cep: 3í630-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.br
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

levando-se em ronta a defesa apresentada pelo Autuado e os diplomas que regulam o processo
administrativo em comento.

Ademais, o Decreto Estadual n.s 47.37!l20t8, atualmgnte em vigor, dispõe acerra da
viabilidade de análise e decisão de defesas apresentadas em Autos de lnfração quando a autoridade
competente, a seu critério, puder definir o mérito, em que pese o eventual não atendimento de
requisitos formais da defesa apresentada.

. lmportante salientar o entendimento cônsolidado pelo Supremo Tribunal Federal no
sentido de, salvo demonstração de culpa ou erÍo grosseiro, submetida às instâncias administrativo-
disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo

conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa" (MS 24.631/DF, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 6s Y/2/081.

Ainda, a Lei Federal n.e 13655/2018, que modificou a Lei de lntrodução às Normas do
Direito Brasileirb - LINDB, dispõe em seu aft.28, in verbisi

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opinióes
técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.

Logo, pelo exposto, a presente manifestação jurídica reveste-se de manto
meramente opinativo e tem por objetivo expor os fatos e fundamentos com vistas ao auxílio do

administrador público, titular do poder decisório a respeito do tema.

Alega o autuado em sua defesa que o Auto de lnfração possui vício insanável, à
medida que não há embasamento lêgal para a sua lavratura, posto que não foram 

-indicados 
os

artigos de lei que embasam a reprimenda.

A Lei Estadual n.e 7.77218O dispõe sobre a proteção, conservação e melhoria do meio
ambiente. Em seu art. 15, § 2e,ll e lll, estabelece que ficará a cargo de regulamento detalhar o
procedimento, hipóteses, critérios, tipificação e classificação das infrações ao meio ambiente.

Logo, a Lei prevê a possibilidade de aplicação de sanções, conferindo ao regulamento
(norma infralegal) apenas esmiuçar, detalhar as infrações às condutas lesivas ao meio ambiente.

Tal poder foi exercido pelo Poder Executivo através do Decreto Estadual n.e

4/,A44l2ú8, que estabelece normas para licenciamento ambiental e autorização ambiental de

Cidade Administraüva ÍancÍedo Neves
Rodovia Papã João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro Sena VeÍde

Telefone: 391$123í - Cep: 316«!.900 - Belo HoÍizonte / MG '

home page. ww .meioambientê.mg.gov.br
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O art. 28 quer dar a segurança necessária para que o agente público possa

desempenhar suas funções. Por isso afirma que ele só responderá pessoalmente por suas decisões

ou opiniões em caso de dolo ou erro grosseiro (o que inclui situações de negligência grave,

imprudência grave ou imperícia grave).
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funcionamento, tipifica e classifica infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos
hídricos e estabelece procedimentos administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades.

Em seu art.83, referido Decreto estabelece que constituirão infrações às normas
sobre a proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, as tipificadas no Anexo l, ou seia,
percebe-se pelo conteúdo do art.'83 que o mesmo somente regulamênta as infqações tipificadas na

Lei Estâdual ns 7.772/80, pelo que as suas disposições não inovam a ordem jurÍdica, não criam,
alteraram ou extinguem direitos e obrigaçôes, pelo contrário, apenas pormenorizam o que foi
estabelecido por Lei.

SobÍe o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais já teve a oportunidade
de se manifestar quando da análise do antigo Decreto que previa as sanções aqui referidas:

AÇÃO ANULATÓRIA . AUTO DE INFRAçÃO TEI ESTADUAL N" 14.309/06 E DECRETO

N" 44.309/06 - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESÍAS - COMPETÊNCIA

CONCORRENTE . TÊGALIDADE DA APLICAçÃO, - MANTENÇA DA SENTENçA. O

Dêcreto Estadual n" 44.309/06 não extrapola sua competênciâ, pelo aspecto de ter
apenas regulamentado as infrações já previstas na Lei Estadual n" L4.309/02,
dentre outras legislações que regulamentam questões ambientais.

(Apelação Ovel 1.0024.08.134625-6100l, Rel. Des.(a) Vanessa Verdolim Hudson

Andrade, 1! cÂMARA CíVE[, iulgamento em 15/03/2011, publicação da súmula em
06lo5lZOLL\.

EMENTA: AçÃO ANULATÓRIA - AUTO DE INFRAÇÃO - IEI ESTADUAL N" 14.309/02 E

DECRETO N" 44.309/06 - |NSÍ|TUÍO ESTADUAL DE FLORESTAS - COMPETÊNC|A

CONCORRENTE . TEGALIDADE DA AUTUAçÃO - CONFIRMAçÃO DA SENTENçA. O

Decreto Estâdual ne 44.309/06 não extrapola sua competência, pelo âspecto de ter
apenâs regulamentado as infrações iá previstas na Lei Estadual np 14.309/02,
dentre outras legislações que regulamentam questões ambientâis.

(Apeláção Cível 1.0452.09.048086-7/001, Rel. Des.(a) Edivaldo George dos Santos,
6! CÂMARA CíVEL, iulgamento em L2l}6l2o72,. publicação da súmula em
22l06l2O72l

Desse modo, idôneo o auto de infração lavrado, não havendo que se falar em
nulidade, à medida que o Auto de lnfração foi lavrado com base no art.83 anexo lcódigo 115 do
Decreto Estadual n.e M.844/O8, este que encontra espeque na Lei Estadual n.s 777Z|BO.

Alega o autuado que há irregularidade no valor da multa, à medidâ que o valor da
penalidade de multa simples aplicada ao Auto de tnfração deveria ser no valor de RS 10.000,00,
conforme dispõe a tabela do anexo I do Decreto Estadual n.e 4484412N8, e que não houve
embasamento legal para a aplicação no patamar previsto no Auto.

Cidade AdministÍativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll,4143 - EdiÍicio Minas -1o andaÍ - Baino SerÍa Verde

Telefone: 391$1231 - Cep: 31630-900 - Beb Hôrizonte / MG
ho,ne page: v{w .meioambiente.mg.gov.br
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Razão não assiste ao autuado.

É certo que o anexo I do Decreto Estadual n.e 44B441ZOOB traz tabela com a

indicação de valores a serem adotados quando da aplicação da penalidade de multa simples.

Ocorre que referidos valores referem-se à penalidade no ano de 2008, ano da edição
do referido Decreto. Com o decorrer dos anos, é imprescindÍvel a correção monetária do referido
valor, para que o poder da moeda continue gtendendo ao dispositivo legal.

A correção monetária pode ser conceituada como os ajustes contábeis e financeiros,
realizados com o intuito de se demonstrar os preços de aquisição em moeda em circulação no país
(atualmente o Real), em relação ao valor de outras moedas (ajuste cambial) ou índices de inflação ou
cotação do mercado financeiro (atualização monetárla propriamente dita), bem como um aiuste
feito periodicamente de certos valores na economia tendo em base o valor da inflação de um
período, objetivando compensar a perda de valor da moeda.

No âmbito do Estado de Minas Gerais, a atualização monetária dos Autos de lnfração
lavrados é realizada de acordo com a UFEMG, que é a Unidade fiscal de Referência no Estado. No
ano de lavratura do Auto de lnfração (2016), a UFEMG representou o yalor de RS 3,0109 (três reais,
cento e nove décimos de milé5imos), pelo que correta a lavratura do Auto no valor delineado.

Ainda, requer a autuada a aplicação das atenuantes previstas no art. 68 I "c", "Í', "i"
do Decreto Estadual n.s 44844/2008.

Razão não assiste ao autuado

' O Decreto Estadual n.s 4484412008, ao prever as penalidades administrativas a

serem aplicadas aos infratores, prevê em seu corpo a gradação segundo o tipo de infração, gravidade

e porte do empreendimento.

Compulsando o Auto de lnfração, verifica-ie que o fiscal responsável pela sua

lavratura observou atentamente o diploma normativo quando da aplicação da penalidade de multa
simples, se§undo sua gravidade e porte do autuado. Além disso, explicitou de forma clara e expressa
os artigos de Lei que embasâram a penalidade, além de descrever a conduta praticada pelo autuado
de forma completa no Auto de lnfração lavrado, pelo que a aplicação da penalidade não pode ser
considerada exagerada ou desproporcional.

Quanto à aplicação das atenuantes, assim dispõe o Decreto Estadual ne 44.844/2008,
in verbis:

Art. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e
agravantes, conÍorme o que se segue:
ll - agravantes:
a) maior gÍavidade dos fatos, tendo em vista os motivos e suas consequências para

a saúde pública, para o meio ambiente e para os recursos hídricos, inclusive

Cidade Adminislrativa Tahcredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4'143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telêfone: 391t1231 - Cep: 31630-900 - Belo Hor2onte / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.br
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interrupção do abastecimento público, hipótese que ocorrerá aumênto da multa
em trinta por iento;
b) danos ou perigo de dano à saúde humana, hipótesê que ocorrêrá âumento da
multâ em trinta poÍ cento;
c) danos sobre a propriedade alheia, hipótese que ocorrerá aumento da multa em
trinta por cento;
d) danos sobre Unidade de conservação, hipótese que ocorreÍá aumento da multa
em trinta por cento;
e) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de animais, hipótese que

ocorrerá aumento da multa em trinta por cênto;
f) poluição ou degradaÉo que provoquê morte de espécie rara ou considerada

ameaçada de extinção, assim indicada em lista oficial, hipótese que ocorreÍá
aumento da multa em trinta por cento;
g)ter o agente cometido a inÍração em período de estiagem, hipótesê que ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento;
h) os atos de dano ou perigo de dano praticados à noite, em domingos ou feÍiados,
hipótese (ue ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
i) poluiÉo que provoque a rêtirada, ainda que momentânea, dos hâbitantes de
área ou região, hipótese que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
j) poluição ou degradaÉo do soio que torne uma área, urbana ou rural, imprópria
para a ocupação humana, para o cultivo ou pâstoreio, hipótese que ocorrerá
aumento da multa em trinta poÍ cento;
l) o dano a florestas primárias ou em estágio avançado de regeneração, hipótese
que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
m) obtenção de vantagem pecuniária, no caso de infrações às normas da Lei ne

14.181, de 2002, hipótese que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
n) cometimento de infração aproveitando-se da ocorrência de fenômenos naturais
que a facilitem, no caso de infrações às normâs da Lei ne 14.181, de 2002, hipótesê
que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento; e
o) cometimento de infração em Unidade de Conservação ou la8oa marginal, no
caso de infiaçóes às normas da Lei ne 14.181, de 2002, hipótese que ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento.

Pela leitura do artigo, vislumbra-se que são taxativas as hipóteses de aplicação de

atenuantes às infrações previstas no Decreto.

Ademais, para a aplicação das mesmas, necessária expressa e literal disposição
quando da lavratura do Auto de lnfração. Nesse sentido, dispõe o art. 31, lV do Decreto:

Art. 31 - Verificada a ocorrência de infração à legislação ambiental ou de recursos
hídricos, será lavrado auto de infração, em três vias, destinando-se a primeira ao
autuado e as demais à formação de processo administrativo, devendo o
instrumento conteÍ:
(..)
lV - circunstânciâs agravantes e atenuantes;

NEUs§
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Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papâ João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - BaiÍÍo Sena Verde

Telefone: 391+1231 - Cep: 3163G90O - Beto Horizonte / MG
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnÍração

Ocorre que o fiscal, quando da lavratura do Auto de lnfração, não explicitou nem
Íundamentou a aplicabilidade de atenuantes ao caso em tela, pelo que não é possível a sua aplicação
e consequente redução do valor da multa, restando insubsistente as alegaçõesdo autuado.

Por todo o exposto, considerando que a lavratura do Auto de lnfração se traduz em
ato administrativo revestido de presunção de làgalidade, legitimidade e veracidade; considerando a

correspondência dos fatos narrados nos autos com a penalidade aplicada; considerando que o
autuado não trouxe aos autos nenhum documento comprobatório e idôneo de suas alegações que
pudesse macular o Auto de lnfração lavrado; considerando ainda que este Núcleo de Autos de
lnfração não vislumbra nenhuma ilegalidade ou nulidade na lavratura do presente, o Auto de
lnfração deverá se manter incólume, mantido em todos os seus termos.

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do
inciso V, do art. 13, do Decreto ne 45.82512OL1e Parecer Jurídico da Advocacia Geral do Estado de
Minas Gerais ne 75.5O712075.

ilr - coNcrusÂo

Ante o exposto, opinamos que seja mantida a multa simples no valor total de RS

76.6L6,27 (dezesseis mil seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos), tendo em vista a

infração gravíssima praticada e o porte pequeno do empreendimento, nos termos do art.83, anexo l,

código 116 do Decreto Estadual ns 44.84412008.

Recomendamos, ainda, a notificação do autuado para, querendo, apresentar recurso
contra a presente decisão no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento da multa, sob pêna de
inscrição do débito em dívida ativa.

É o parecer.

A consideração superior

ce
+ h,,

Belo Horizonte, 10 de abril de 201.9.

.-1,.,1'r^-.,. --rlgr.1,ç, 
: \llú

Marina Oliveira Marques
Analista Ambiental FEAM - Direito

MASP 1.378.300-6llr
ti

Cidade Administràiva ÍancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro SerÍa Verde
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Mêio Ambiênte
Gabinete ' ,

Núcleo de Autos de lnfração

u Àr oô
C

DECrSÃO

Dê ciência.ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites
processuais.

Belo Horizonte, 13 de ftr",b d" Ar, I f

//l/Z-
RE B

Presidente da FEAM

PROGESSO 43844L12Ot6

O Presidente da FUNDAçÃO ESTADUAL DO MEtO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C

§ 1e da Lei ne 7.772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vista o Parecer Jurídico, decide
manter a penalidade de multa simples no valor de RS 15.616,27 (dezesseis mil seiscentos e

dezesseis reais e vinte e sete centavosl. te em vista a infração gravíssima praticada e o
porte pequeno do empreendimento, nos termos do art,83, anexo l, códiso 116 do Oecreto

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 3O (trinta) dias para

apresentar recurso ou efetuar pagamento sob pena de inscrição em dívida ãtiva do Estado.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Ediíicio Minas -1o andar - BairÍo SeÍÍa Verde

TeleÍonê: 39í+123't - Cep: 3't630-900 - Beto Horizonte / MG
home pâdê: www.meioambiente. Íhg.gov.br

Ar Ne 96095/2016

INTERESSAOO: TOPAZIO IMPERIAL MINERAçÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

I

Estadual ne 44.844/2008.
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À capram NoRMATwA E RECURSAL - cNR/copAM
Rodovia Papa foão Paulo ll, n' 4L43, edifício Minas
Serra Verde - BH/MG
CEP:31.630-900

PA COPAM n" 4384441,/2016
AUTO DE INFRAçÃO N':96095/2016

TopÁzro TMPERTAL MINERAçÃo coMÉRcro E rNDúsrRrA LTDA.,

pessoa juídica de direito privado, irscrita sob CNPJ n'1.6.857.294/000142, com

escritório administrativo estabelecido na Praça da Igreja, no 16, Distrito de

Rodrigo Silva do Município de Ouro Preto/MG, CEP: 35.407-00O por seus

procuradores inÍra-assinados, inconÍormada, data aênia, com a decisão proÍerida

pela Fundação Estadual de Meio Ambiente, por intermédio d o OÍício n" 21.4/ 2019

NAI/GAB/FEAM/SISEMA, que manteve a penalidade de multa aplicada no

Auto de InÍração em epígraÍg vem, por seus procuradores izfne assinados, com

Íulcro no artigo 66 do Decreto Estadoal no 47.383/ 2018, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATTVO

l5 +,
Termos em que pede deferimento.

Belo Horizonte, 10 de julho de 2019.

com
COSI

oollo
l'o

fur.decasrroPp. foão
OABM 0.660

vL[e.r*
Pp. Cibelle Regina Nunes
oABA(G 775.990

Pp.
oAB/\4G L42.691.

e

SIGED

lililiilililllililIiliilril1 1l tit

00141881150t 2019

Rua São João Evengelista, no 359, São pedro - Beto Horizonte/ MG, CEp:30.330-.t52
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3t) 3280-3501

www.campellocastro.com. br
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pelos fatos e fundamentos que a seguir arücula.
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RAZÕES RECURSAIS

1. BREVE SÍNTESEDOSFATOS

Errr 29.01,.2016 a Recorrente foi surpreendida com o recebimento do Auto de

Infração n" 96095 / 20L6,lavrado em 06.01.2016 tendo, naquela oportunidade, sido

apresentada Defesa Administraüva tempestiva.

Referido Auto de InÍração sancionou à autuada, ora Recorrente, por não

apresentar a Declaração de Condição de Estabilidade referente à estrutura

Captação 1 de acordo com a e prazos estabelecidos nas

Deliberações COPAM no 62 / 2002, 87 / 2005 e 124 / 2008.

Em sede de Defesa, o Autuado havia argumentado a ausência de embasamento

Iega1, bem como a irregularidade na aplicação da multa.

No entanto, após análise da Defesa, o D. Presidente da FEAM julgou por bem

INDEFERIR a Defesa que havia sido apresentada e manter o Auto de Infração e

penalidade de multa aplicada no valor de Rg 1.6.61.6,27 (dezesseis mil seiscentos

e dezesseis reais e vinte e sete centavos), com as devidas atualizações. A

Recorrente Íoi comunicada desta decisão por meio do Oficio n" 21.4/ 2019

NAI/GAB/FEAM/SISEMA.

No entanto, conÍorme restará demonstrado, a r. Decisão que manteve a

penalidade de multa não poderá prosperar, tendo em vista o equívoco com

relação ao valor da mu1ta, a ocorrência de prescrição, e ainda, considerando que

a Recorrente não cometeu inÍração à legislação ambiental, conÍorme

fundamentos expostos a segulr,, os quais ensejaram a interposição do presente

At o§

oallo
l'o

2

)a

=E=

À

Recurso.

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3í) 3280-3501

www.campellocâstro.com.br
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2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

2.L. Da Tempestividade

A Recorrente tomou ciência da Decisão Administrativa proferida nos autos do

Processo Administrativo referenciado em epÍgraÍe, por meio do OÍício no

21.4/2019 NAI/GAB/FEAM/SISEMA, recebido via correios no dia 10.06.2019

(segunda-Íeira), conÍorme comprovante de rastreamento de objeto ]u 2562337M

BR em anexo.

Nos termos do art. 66 do Decreto Estadual n' 47.383/2018, o pÍazo paÍa

apresentação do Recurso é de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação do

interessado.

Neste sentido, a data de início do pÍazo se deu no dia 7L.06.2019 (terça-feira), e

contados os 30 dias após esta data, Íigura-se como dies ad quem o dia 10.07.2019

(quarta-feira) .

Portanto, o comprovante de protocolo demonstra que o presente recurso é

manif estamente tempestivo.

2.2. Do Preparo

Neste ato, a Recorrente faz juntar o comprovante do recolhimento da taxa de

expediente prevista no item 7.30 da tabela A, a que se refere o al.t. 92 da Lei n"

6.763/1975, para fins de conhecimento do Recurso nos termos do art. 68, VI do

Decreto n" 47.383 / 2078.

UAT

o

Rua Sáo Joáo Evangêlista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.33G152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 3280-3501
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3. DA PRESCRIçAO TNTERCORRENTE

Como preliminar do mérito, cumpre à Recorrente demonstrar que o Processo

Administrativo decorrente do Auto de InÍração rf 96095 / 2016 Íoi alcançado pela

prescrição intercorente, conÍorme previsto na doutrina e pela aplicação do art.

Lo § 1o da Lei n'9.873/'1999.

A furisprudência já se manifestou inclusive sobre o regramento da prescrição

intercorente nos autos dos processos de execução de multas ambientais,

conÍorme colacionado a seguir:

ADM]NISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇ,,{O
INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
OCORRÉNCIÁ DE CAUSAS INTERRUPTIYÁS E
susPENslvÁs. ART. 1.0 , § 10 , DA LEI 9.873 /1999. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. SUMUIAT/STI.1. O Tibunal deoigem
consignou que ocorreu a prescrição intercortente no procedimento
administratioo, umn oez que ficou paralisado por mais de três anos,

conforme o disposto no termo do art. 1' , § 1" , da lri 9.783 /1999. 2.
Deste moilo, alterar o entenümento ila Tibunal de oigem, no de

que o proccdimento administratiao não fcou inerte por mais de três
anos implicaia o reexame fítico-probntóio dos autos, o que encontra
óbice na Súmula 7/STl. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido

e, nesta pdrte, não protsido.

TRIBUTÁKIO - ÁNULÁTÓRIA - IMPOSTO DE RENDÁ -
PRESCruQ{O INTERCORREMTE NO PROCESSO
AD MINTSTRATIV O : O CORRÊN Cta - apetaÇÃO ?ROVID A.
1. A Lei Eederal n" 9.873 /99: Art. 10. § 1o. Incide a prescrigo no
proccdimento administratitto paralisado por mais de três anos,

' Maria Helena Diniz. Dicionário |urídico, Vol. 3, Ed. Saraiva1998, pág.699.

Rua São João Evangelista, no 359, Sáo Pedro - Belo HorÊontê/ MG, CEP:
Tel.: (3í) 328G3509 - Fax: (31) 328G3501

www.campellocastro.com.br
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A prescrição intercorrente, de acordo com o ensinamento de Maria Helena Diniz,

"é admitida pela doutina e juispruüncia, surginilo após a propositura da ação. Dá-se

quando, suspensa ou intenompida a exi§bilidade, o processo judicial fca paralisailo por

incuria ita Fazenila Pública1". É, pois, a prescrição que se verifica no curso do

Processo.
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penilente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquioados
de ofcio ou mediante requeimento da parte interessada, sem

prejuím dn apuração dn responsabilidade funcional decorrente da

paralisação, x for o caso". 2. A impugru@o administraüoa,
protocolada pelo contribuinte em 4 de abil de 2002, foi lnaila n
julgamento, ítpenas, na sessão de 9 de dezembro de 2008, pela
Delcgacia da Receita Federal do Brasil de lulgamento Sao Paulo lI,
com inümação expedida em 1j de janeiro dE 2009. 3. O extrato do

respectiao processo indica a ausência de mooimentafia entre 29 de

abil de 2003 e 12 de dezcmbro de 2008. 4. O processo administraüoo

fscal fcou paralisado por peioilo supeior a três anos. Não laí
informaçao de qualquer ato ile instruçao capaz de obstar o curso do
pram prescricional. 5. Veifcaila a prescrição intercorrente. 6.

Apelaçao yoaidn.

Se assim é no âmbito do Processo Judicial, com maior razão também há de sê-lo

no seio dos Processos Administrativos, onde as autoridades administrativas

detêm um poder muito mais discricionário de atuação nos Íeitos, porquanto neles

funcionam, a um só tempo, como parte e juiz.

Seria contrário ao Princípio Constitucional da Moralidade Administrativa,

consagrado no afi. 37 da Constituição Federal de 1988, admitir-se que a

Adminishação Pública pudesse Íicar inerte pelo tempo que bem entendesse, sem

maiores cuidados quanto à movimentação dos processos administrativos, ao

argumento de que não estaria sujeita à decadência ou prescrição, enquanto não

proferida a decisão final administrativa.

Quanto à prescrição intercorrente, no âmbito do Estado de Minas Gerais são

omissos tanto a Lei Estadual n" 1.4.184/ 2002, que dispõe sobre o pÍocesso

administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de Minas Gerais,

quanto a Lei Estadlual n" 7 .77211980, que trata da Política Ambiental deste Estado

e o seu regrrlamento, o Decreto Estadual no 47.383 /2018, bem como o Decreto

Estadual no 44.84/2008, vigente na época.

Ademais, a recente Lei Estadual n" 27.735 / 2015, que dispõe sobre a consti

de crédito estadual não tributário se omite, inexplicavelmente,

Rua São Joáo Evangelistâ, no 359, São Pedro - Belo HorÊonte/ MG, CEP:
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3'l) 3280-3501

www.campellocastro.com. br
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prescrição intercorrente, consagrando desta forma, data oênia, a inércia e a

ineÍiciência da Administração Pública Ambiental.

Urge salientar que, a ausência de normas estaduais instituindo e regulando a

questão da prescrição interco ente, não reproduz a ideia de que a Administração

Pública Estadual pode desconsiderar, literalmente, os Princípios da Eficiência,

Moralidade, Segurança |urídica, da Duração Razoável dos Processos, dentre

outros.

Outrossim, há de se ressaltar que a Emenda Constitucional n" 45/04, inseriu

importante garantia no rol dos direitos fundamentais, qual seja: a inserção do art.

5, LXXVm, o qual prevê o PRINCÍPIO DA DURAçÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO, independentemente da Esfera Federativa em que se encontre o

processo. Nessa esteira, a observância dos prazos prescricionais torna-se

imprescindível para assegurar direitos fundamentais constifucionalmente

previstos aos administrados.

No presente caso, trata-se de multa de natureza ambiental, que não possui

natureza tributária, de modo que o exame da alegada prescrição intercorrente

deve ocorrer à luz da Lei n'9.873/1999, uma vez que a legislação estadual é

omissa, senão veja:

ArL 'l.o Prescreoe em cinco anos a ação puniüoa dn Administraçao
Pública Ferleral, direta e indireta, no etercício do poder de polícia,
objetiztando apurar infração à le§slnção em oigor, contailas da data da
práüca do ato ou, no caso de inlração permanente ou conünuaila, do
dia em que tirter cessado.

§ L" Inciile a prescrição no procedimento ailministratiao
parulisailo por mais de três anos, penilette ile julgametto ou
despacho, cujos autos serão arquioailos ile ofício ou mediante
requerimento da parte intercssaila, sem prejuízo ila apuração
da responsabilidade funcional ilecorrente ila paralisação, se
o caso. (Grúou-se)

Neste sentido já se manifestou o Eg. Superior Tribunal de Justiça:

§DLA

1
2

§/sÉ

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizont€/ MG, CÉP:3O-3«1152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 328G3501
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PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO REGIMENTÁL NO
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO,
exr,cuÇÃo FISCAL. nnrscnrçz{o r mRCoRRE rrE
ADMrNsrRAnva. prNoÊNctd DE IvTLÇAMENTo ou
DEspAcHo poR MAts or rnÉs arvos. áRr. f , s 1o, DA
LEt N s.873/99. OCORnÊiVCra . VrrurtCeÇÃO. SUMULA
7/srl. AGRAVI REGTMENTAT NÃo pRovtDo. L. A
acolhida da pretensão recursal, no tocante à não oanêncit de

prescrição intercorrente administratkta, com a consequenfu reaisão

do julgado impugnado, depende de reexnme flitico'probatóio dos

autos, o que não é possíael em sede de recurso especial por força do

óbice da Súmula 7/STl. 2. Agraao regimental não prooido. (REsp

1..401.371./PE, - Relator Ministro Mauro Campbell Mnrques - j. em

23.04.201.4). (Grifou-se)

Dessarte, a aplicação da reÍerida Lei às execuções Íiscais de crédito não tributário

foi permitida pelo STf, diante da ausência de norma especíÍica regendo a

prescrição dos créditos desta natureza e aplicando o princípio da isonomia, ou

seja, aplica-se o mesmo prazo prescricional nas relações entre o particular e a

Fazenda Pública.

Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal 1â, veja:

ADMTNISTRATTVO. AUTO DE rNFRÁÇÁO. LBAMA.
AUSÊN CrA DESPACHO OU ITTLGAMENTO P OR MALS DE
rnÉsaivos. pREScKtÇÃo. LEr N. 9.973/99, ART. 1", s 1,.
REMESSÁ NECESSÁRIÁ E APEAÇÃO DESPROVIDAS.
Tendo sido autuado por inftaçno à legislação específca em

04/062002, a sentença, contra a qual se aolta o IBAMA, ilestacou
que "da data da apresentação da impugnação pelo lmpetrante -
20/062.002 (Í1. 36/45) à datn do despacho profeido (Íl 55) -
1.7/082005, decorreram-se mais de 03 anos". O legislailor, ao
enunciar que "incide a prescrição no proceilimento
ailministratioo paralisailo por mais ile bês anos, pmdmte ile
julgamento ou ilespacho", prestigia o pincípio ila razoâael
duração ilo processo (CF/88, art. 5', LXXVlll),Por " despacho"
ou " julgamerto", há ile se reputat o ato oficial que impliqrc
oerdadeiro impulsionamento do processo afim ile se chegar a
uma solrção (ilecisão) final. Não faz suas oezes simples czrtidão
ou moaimentnção física dentro da repartição administratioa.
tendo haaido despacho ou decisão em três anos, de igor
se presc:rita a pretensão puniüoa da Administrnção,

AL O€

1
P

§/SEMÀ

Rua São Joáo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30.330-152
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www.campellocastro.com.br

FqfiA tf



corn
COS[
CoíEultoíio & Ês§oásoÍio lridi(o

disposto pelo art. 1o, § 1', da Lei n. 9.873/99. Apelaçao e remessa

ofcial desprovidas. (IRFl', AC 00255L4.21.2009.4.01.3800/NIG,
rel. conoocado juiz federal Et;aldo dz Olioeira Femandes Filha,

Quinta Turma, e-Dl Fl de 20/4t2.016) (Grifou-se)

Portanto, na ausência de disposição normativa no âmbito do Estado de Minas

Gerais, acerca da prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo,

deve-se considerar a L819.873fl999, para que seja considerado o período trienal

parâ apuração da dita precaução.

ln casu, o Processo Administrativo decorrente da lavratura do Auto de InÍração

Íp 96095/2076 OT.JEDOU-SE PARALISADO PELO PRAZO DE 3 ANOS E

DOIS MESES, uma vez que a lavratura do Auto de InÍração ocorreu na data de

06.01..201.6, sendo a Recorrente intimada em 29.07.2076, tendo apresentado

DeÍesa Administrativa no prazo de 20 dias, ou seja, rro dia29.02,20'1,6, e o primeiro

ato em busca da apuração dos Íatos ocorreu em 2079, com a elaboração do

Relatório Técnico FEAM de fls. 29 / 31v em 10.04.2019.

Nesse sentido, resta caracterizada a extinção do exercício do direito de punir da

Administração Pública, urna vez que o processo foi alcançado pela prescrição

intercorrente trienal, nos moldes do art. 1o § 1" daLei9.873/1999.

Dessarte, deve ser anulado o Auto de InÍração f 96095 / 201.6 e arquivado o

respectivo processo, em razão da prescrição intercorrente que alcançou o

processo adminiskativo em comento.

4. DA IRREGULARIDADE DOVALOR DA MULTAAPLICADA

Apenas nd argumentandum, caso seja desconsiderada a preliminar de prescrição

suscitada acima, cumpre à Recorrente reiterar a demonstração sobre a

irregularidade do valor da multa aplicada.

oallo
l'o
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Em sede de DeÍesa Administrativa, a Autuada argumentou que há

irregularidade no valor da multa aplicada na medida em que não foi apresentado

no Auto de InÍração n'96095/2016, a fundamentação da aplicação do valor da

multa acima do previsto pelo Decreto Estadual n" M.8M/2008 vigente à época

dos fatos.

No Parecer de Controle Processual do processo, a Analista Ambiental discorreu

brevemente sobre a argumentação da Autuada, se limitando a afirmar que a

divergência entre o valor previsto e o valor da multa aplicada se deve à correção

monetária que deveria ser aplicada.

Esclareceu ainda que a atualização monetária dos valores das multas no Estado

de Minas Gerais é realizada pela IIFEMG.

No entanto, a aplicação da UFEMG para atualização dos valores das multas

somente foi instituÍda no estado em 2018, com a publicação do Decreto Estadual

n" 47.383 /2018 que substituiu o Decreto n" M.&M/ 2008 e, pelas regras de

irretroatividade das leis, aquele Decreto não pode ser aplicado nem utilizado

para fundamentar a aplicação de uma penalidade de multa que ocorreu em 2016,

quando ainda não estava vigente.

Isto porque, conÍorme se sabe, pelo princípio da Irretroatividade das Leis e

também observando o princípío do tempus re§t actum, a legislação que deverá ser

aplicável no presente caso é aquela vigente na época dos fatos, motivo pelo qual

é inaplicável o Decreto Estadual n" 47.383/2018, visto que esta norma entrou em

vigência após a superveniência dos fatos descritos no Auto de Infração ora

impugnado.

Assim, remanesce carente de fundamentação o valor da aplicação da multa em

valor superior ao previsto na legislação, o que conÍigura erro insanável, e

Rua Sáo Joáo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo HoÍizonter' MG, CEP
Tel.: (31) 3280"3509 - Fax: (3Í) 3280-350í

www.câmpellocaslro.com.br
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não só o Auto de Infraçãq mas também todo o procedimento, passível de

anulação pelo que, desde já, se Íequer.

Prosseguindo nas teses deÍensivas do presente Recurso, cumpre-nos ainda

demonstrar a irresignação do Autuado pela não aplicação das atenuantes às

quais Íaz jus.

Na Defesa Administrativa, o Autuado requereu a aplicação das atenuantes

previstas no art.6,l, alínea c,fe i do Decreto Estadual n" r[4.844 / 2008, a saber:

Art. 68. Sobre o aalor-base da multa xrão nplicadas circunstâncias
atenunntes e agraaanles, conforme o que se segue:

I - atenunntes:
(...) omissis
c) mmor graoidaile ilos fatos tendo em aista os motioos e suas
consequências para a saúile pública e para o meio ambiente e

recursos hídicos, hipôtese em que ocoterô a reilução ila
multa em trinta pot ceflto.
(...) omissis

fl tratar-se de inlração cometida em por produtor rurnl em

propiedade rural que possua resefi)a lesal deaidamente
aaerbada e presentaila hipótese em que ocorrerá a reiltção ila
multa em até trinta por cento;
(...) omissís

i) a existência de matas ciliares e flascefltes preseruadas,
hipótese em que ocorerá a rcilução ila multa em tinta por
cento;

Fundamentou detalhadamente os motivos que eruejavam a necessidade de

aplicação das atenuantes requeridas e ainda juntou provas.

Não obstante, sobre essa questão, no Parecer de Controle Processual, consta

somente que as atenuantes deveriam ser aplicadas quando da lavrafura do Auto

de InÍração e que não é possível sua aplicação posteriormente, no curso do

Rua São João Evangelistâ, no 359, Sáo Pedro - Belo Horizonte/ MG, CEP:30 330-1
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (3í) 328G350í

www.câmPellocastro.com.br
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Data maxima oenia, rrão há nada tão incongruente e tão ilegal quanto este

posicionamento adotado pelo órgão julgador na medida em que, as atenuantes

são um direito subjetivo do Autuado que não podem lhe ser retiradas a critério

do Agente Fiscal.

Assim, caso fosse obrigatória a aplicação das atenuantes quando da lavratura do

Auto de InÍração tem-se que, somente por este motivo, o Ato Administrativo ora

vergastado estaria viciado passível de anulação.

Não obstalte, não há na legislação nenhuma vedação da aplicação de atenuantes

no curso do processo sendo inclusive, este o caso que mais se presencia na

medida em que, no ato da hscalização, muitas vezes o fiscal não dispõe de

irúormações nem de meios adequados e suÍicientes pÉua verificar às quais

atenuantes o Autuado teria direito.

Assim, a Defesa Administrativa também se presta a requerer e demonstrar à

quais atenuantes o Autuado teria direito e Íoi exatamente este o caso dos autos.

Não obstante, não houve sequer nenhum juízo de valor sobre as alegações e

requerimento das aplicações das atenuantes indicadas pelo Autuado o que

caracteriza vício procedimento e deverá ser sanado.

A ítulo de exemplo, junta-se em anexo o Parecer de Controle Processual de caso

semelhante, reÍerente ao Auto de Infração n" 56.962/ 20121avrado contra outro

empreendimento, o qual julgou procedente à DeÍesa apresentada exclusivamente

para fins de aplicação das atenuantes requeridas na Defesa.

Naquele caso, assim como neste, Íoi requerida a aplicação da atenuante prevista

no art. 68, I, alínea c do Decreto Estadual no 44.8M/ 2008, que trata sobre a

gravidade dos Íatos, prevendo o seguinte:

z

c) menor graoiilaile ilos fatos tenilo em oista os motioos e suas
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e

A

t

s,sFll! F
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recursos híilicos, hipótese efit que ocotrerâ a reilução da
multa em trinta por cento.

Consta no Parecer em anexo, o seguinte:

"Tendo em t:ista não ter haaiilo conseauências para a saúde

pública nan para o meio nmbicnte e recursos hídicos, aolicáael a

atefluante prettista no art. 68, I, 'c' do Decreto Estadunl n"

44. 844200 I " . (GriÍo nosso)

Assim tamkm é o caso dos autos!

Quanto as demais atenuantes requeridas (art. 68, I, alínea / e l), o documento

comprobatório do direito do Autuado às referidas atenuantes foram

apresentados em sede de Defesa Adminsitraüva, e constam especiÍicamente às

fls.27 do processo, motivo pelo qual às reÍeridas atenuantes também deverão ser

aplicadas para fins de reduzir o valor da multa aplicado até o máximo permitido,

observando ainda, a regra do art. 69, que permite a redução até o limite máximo

de 50% da Íaixa correspondente.

rcallo
l-o

72

L0EÀ.§ fl.

6. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto no Recurso, a Recorrente requer:

A. O reconhecimento da PRESCRIçÃO INTERCORRENTE, uma vez que o

respectivo Processo Administrativo n" 438M1/ 2076 ficou paralisado por

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonter' MG, CEP:30.33G152
Tel.: (3í) 328G3509 - Fax: (31) 328G3501

www-campellocastro.com.br
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O que está sendo discutido e analisado pelo Auto de InÍração em questão é o

cometimento de uma inÍração meramente Íormal, que não desencadeou

nenhuma consequência prática negativa ao meio ambiente, saúde pública ou

recursos hídricos, motivo pelo qua1, não há nenhuma razão para que a referida

atenuante não seja aplicada.
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mais de 03 anos, tendo sido alcarçado pela prescrição intercorrente trienal

administrativa, nos moldes do art. 1o §1o da Lei n" 9.873 / 7999;

B. Caso o fundamento preliminar seja afastado, o que se tem por remota

hipótese, ante a ilegalidade do valor da multa Íixada no Auto de Infração

n" 96095 / 201.6 e, tendo em vista que não há fundamentação legal para

aplicação da multa acima do valor mínimo determinado pelo Decreto

Estadual n" M.&M/ 2008, requerer a declaração de nulidade do Auto de

InÍração e do processo administrativo em questão ou, altemativamente, a

readequação ao valor da multa para que seia considerado o valor mínimo

da faixa soondente, conforme determina o art. 66 do Decreto

Estadual n" 44.8M/2008;

C. Ad argumentantum tantum, caso seja mantido o Auto de InÍração, a

Recorrente reitera o requerimento de aplicação ATENUANTES

CUMULADAS previstas no artigo 68,1, c, f e i do Decreto Estadual no

M.8M/08, conÍorme permissivo do art. 69 do mesmo Decreto, minorando

o valor da multa até o limite máximo permitido, considerando ainda a

irregularidade do valor da multa suscitada no item anterior;

Termos em que pede Deferimento.

Belo Horizonte, 10 de julho de 2019.

Ln "(*lPp.lofu Pauló Campello de Castro
oABvtc 10.660

.n^dodb
Pp. Trindade
OAB^,IG 742.697
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FUNDAçÁO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: I'opázio Imperial Mineração Comércio e Indústria Ltda..

Processô n' 43844112016

Referência: Recurso relativo ao Auto de InÍiação n' 9609512016.

eravissirna. porte pequêno.

inÍiação

ANALISE

I) RELATÓRIO

'1opázio hnperial Mineração Comércio e lndústria Ltda. foi autuada como incursa

no artigo 83. Código 116. do Anexo I. do Decreto n'44.8,4412008. pelo

corretimento da seguinte irregularidade:

Em consulta ao Banco de Declarações AmbienÍais - BDA.foi

verificado que o empreendimento Topa:io Intperial

Mineração Comércio e Indústria Ltda. não apresenÍou a

Decloração de Conclição de Estabilitlade re.ferenle à

estruiÍura Captação I. de acordo com o periotlicidade e prazos

estabelecidos nas beliberações COPAM n" 62/2002, 87/2005

e t21/2008.

Foi irlposta a penalidade de multa simples. no valor de R$16.616,27 (dezesseis

mil. seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos).

A Autuada apresenlou sua defesa ternpestivamente. cujos pedidos foram julsados

improcedentes. tendo sido mantida a penalidade imposta. nos termos da decisão de

tls. 32.

trüocoL
!
1

feam



Reguf armente notilicada da decisão em 13106/2019. a Recorrente manejou

Recurso, protocolizado tempestivamente em 10/0J/2019. no qual argumentou. em

síntese. que:

- o processo teria sido alcançado pela prescrição intercorrente. na forma do artigo

lo. s§ I 
o. da Lei n' 9.873/99. por tcr ficado paralisado por três anos e dois meses:

- a aplicação da UFEMG para atualização dos valores das rnultas foi-instituida com

a publicação do Decreto n' 41 .38312018. que não pode ser aplicado ao caso. em

razào da irretroatividade da lei:

- deveriam ter incidido as atenuantes do artigo 68. I. "c". "f'e "i". do Decreto no

44.844t2008.

Requereu a Recorrente que seja reconhecida a prescrição intercorrente: seja

declarada a nülidade do auto de infração. em virtude de aplicação do valor da multa

acima do mínimo permitido ou a sua readequação ao valor mínimo: e que sejam

aplicadas as atenuantes do art. 68. I. "c". "f'e "i". do Dec. n'44.844/2008.

E a sinopse do relatório.

II) FLTNDAMENTAÇAO

Os fundarnentos Íáticos e legais trazidos pela Recorrente nâo sào capazes de

descaracterizar a inÍiação cometida e, por conseguinte. tornar sern eÍ-eito a decisão

que cuhninou na aplicação da penalidade ao empreendimento. Senão ve.iamos.

Sustcntou a Recorrente a tese da ocorrência da prescrição intercorrente. com

tundarnento no artigo l'. §l'. da Lei n" 9.873199.

Contudo. a prescrição intercorrente não é aplicável, nem mesmo por analogia,

âos processos administrativos punitivos em trâmite no Estado de Minas

Gerais, pela aUSÊNCh DE AMPARO LEGAL. Não há. pois. legislação que

dê supedâneo ao reconhecimento. da prescriçào inlercorrente e nào cabe ao

intérprete aplicá-la aos procedirnentos administrativos estaduais. já que assim nâo

o quis o lcgislador estadual.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais já afastou a aplicabilidade dos

rlispositivos da Lei n' 9.873199 e do seu decreto regulamentador aos processos

' Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - BaiÍÍo SeÍra Verde - Belo HorizontdMc

CEP: 31.63G90O - Enderêço eletrônico: www.feam.br



administrativos estaduais. nos Pareceres 14.556. de 2005. 14.897. de 2009. 15.047

de 2010 e I 5.233. de 2013" consoânte posicionamento do Superior Tribunal de

Justiça.

Ficou expressamente consignado que. em se tratando de auto de intiação do qual

.iá conste a aplicação da penalidade de multa. se o autuado apresentar deÍbsa. inicia-

se o procedimento administrativo. durante o curso do qual não corre â

decadência nem a prescrição.

A.iurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de

considerar inaplicáveis os dispositivos da Lei n" 9.873199 às ações

administrativas punitivas dos Estados, afastando-se a prescriçâo

intercorrente:

PROCESST]AI, CIVII- [ ADMINISTRATIVo AI,LCADA NEGATIVA DL I'RI:S-IA(:\o
JURISDICIONAL INLXISlLNTE MTJLTA ADltllNlS IR^TIVA. PR(ION. Ll:l 9.{i7.r, 1999.
INApLICAUILI)Al)t: 

^s ^çôES 
ADMINtS tR^nv^s ptJNITIVAS DFsFN\'oLvtDAs

poR [s t^t]os F MuNrcrpros. PRES(Rt(Ao |§TERCoRRE\TI Al,s[\oÀ DF
PREvlsÀo LLCAL.
L Ine\isla a alegada negatira de prcstaÇão _iunsdicional. vislo quc â Cote de oÍigenl apÍccr,'u
lodas as qu€stôes rclc\antlrs âo deslinde da conúo\aÍsia de modo intesral c adcquado- nào
pâdcccnd(r o acóÍdào rccoÍido dcqualqucr \ idaçÀ):lsnormâs inrocadas.

I () SuparioÍ 'lribulal de Justiçâ cntcndc que. em cilsos dc açâo anulittóriâ de a1(r

adminisratiYo aiuizada enr deslàvoÍ do Dapananento Fsladual dc PRrteçâo dc t)clcsd do
(i)n§rmidoÍ- Píoco[ ern decorrência do ('\cÍcicio do p(üsÍ de policia do Procon. ó inânlicâ\cl
a l-ei 9.87-3r lggq

1. O âr(. 1" do Decreto 20.910/1932 âpenâs rcguls e prcscrição quinquc[â|. não hâreÍdo
previúo âcercâ dc prcscrição iÍtercorrenie, llpeÍàs prerists nr Lei 9.873/1999. que.
.onformc cnlendimcnto do Superior'Iribunrl de Justiçâ. não se âplicâ ll rçõei
âdministretirrspuIiÍir'âs deseovolvidâs por Estrdos Ê llúnicípios. em rezão dx limilâqào
d{, âmbilo cspacial da lci eo plero fcd€rrl.
{ Recü6o L special paÍc ialnrfllc c(rnhccido so rnte e r rclação a pÍcl imi âr de r i(,laç:io clo\ nÍt\
{89. § 1". lV. I 0li. § l'- c-l-021 do CPC 2015. !'. rc5sa paÍtc. nâo pro\ido

rREsp lÍ11 105.3 / PR RLCI'RSO liSP[( lAl.
l0l9/006751-l-7. Rcl. Minislro HERMi\N 'BÊNJq,N4lN. ,)rgào Julgaú'r \cgunda lur|na.
rulg.li 08 l0lq. puhl Dl( l0.0c20ler

PR(TESSLIAL CIVII, E ADII{INISTRÁI'IVO AGRAVO INTERNo No AORAV()
l\tFR\o\o RF(trRS() FSpLCt.{L. pRt\(ipt(, DA(ol IUl.\t ).\DF vk,t..\(.\()
tNF\rsrÊNCr^. MUL t A ADMtNtsrR^Ttv.{. pR(x LDI\'|ENTo ,\D\fi};[i t R,\ Itvo
FST..\DUAt.. t El N.9.873is9. ,NApl rc^Bfl tD.\t)t pRtscRtçÀo |\TER( oRRE\ r]:.
DECRI] TO I\i.:O,9IO,]2 ALISÊNCIA DE PRLVISÀO I,EC,\I I

Consointc a j urisprudência deste STJ- a legisl çJopnrc§suallân 557do(P( I()7.]. cqur\alÉntc
ao aí.932 do CPC/2015. combinados com a Súmülâ 5ó8 do STJ) p€rmile ao relator lulgrr
monocralicanrente rccurso inadmissirel ou. aildÀ aplicaÍ a iuÍi\prudênciâ cotlsolidadà dcrlc
'lribunal. Ademais. a possibilidadc de interposiçàode recuíso ao órqào cohsiado al:lJta q llílq usr
alegação dc o l'cnsa âo Í,rincipio da colegial id:dc. Prcccdcntcs.

2. O STJ possui enttÍdimento consolidâdo dc quê s prêscrição intercorrentc prerisls
na l-ci I!.9.t7J/199 íÀo se {plice às âçôcs sdministrâtirzs punitires descnrolridâs por
Estados e lluniaipios,cm rsáo dâ limitrção do âmbilo espaciãl dâ l€i {o plsno fed€râl.

-1. Agra\ o intemoa que \e rregap«rrimento

tÁglnt no .\slm no Rl:§p 1771108 PR

^GR.\VO 
INTERNO NO ACRAVO tNt trRNO N( ) RE('l;RSO ESPLCtAt. l(ll8 ó16775t-r).

Rcl. MinislÍo BLNLI)l IOCON( Âl-VES. rirgào.iul-eâdor ScguMa'Iu.ma..iulg 0l:l(,'1019 publ.
DJe 0-r110i2019)
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Estas" portanto. são as razões pelas quais NAO SE PODE recoúecer a prescriçào

intercorrente nos procedimentos administrativos punitivos do Estado de Minas

Gerais. pela ausência de fundamento legal.

Firmou a Recorrente que a aplicação da UFEMG para atualização dos valores das

multas Í'oi instituída corn a publicação do Decreto no 47.38312018, que nào poderia

ser aplicado ao caso. em virtude da irretroatividade da lei.

L,nganou-se a Recorrente. todavia, já que a aplicação da UFEMG para correçào

anual dos valores das mulias Í'oi prevista Ílo artigo 16. §5', da Lei n'7.77211980 e.

inicialrnente. no anterior Decreto n" 44.309 /2006. em seu artigo 61. §1".r Foi

abrigada novamente no Decreto n" 44.844/2008. vigente quando da autuaçào e no

sucessor. o Decreto n' 47.383/18. e. assim. a aplicação da UFEMG atende a

determinação legal e incide no caso em análise.

Não será acatado o pleito de aplicação das atenuantes previstas no artigo 68. I. "c".

"f'e "i". do Decreto n" 44844/2008. Primeiramente. a atenuante do artigo 68. I.

"c". é relativa à menor gravidade dos fatos e o que se constata é que Íbi praticada

pela Recorrente inÍração alçada pelo tegislador à categoria gravíssima, que nào

se coaduna. seguramente. com a atenuante pretendida. Já a atenuante da alínea "f'
é. aplicár'el à infração cometida por produtor rural em propriedade rural. corn

resen'a legal ar,erbada e preservada. que nào se amolda à hipótese dos aulos.

Tampouco comprovou a Recorrente fazer jus à atenuante da alinea '-i". que é

.r Aí. 61. O lahr da multa simples aplicada poÍ inliação às norúas prcvistas ía Lei í'7.772. de 1980. e nâ lri n" li.199. de ,9(».
scra dc no minimo. R$i0.00 (cinqüenta rcais) r- no mà\imo- R$500.000-00 (quinhentos mil reais). t{deído atingiÍ o \'âlor de
R$50.fiI).0(10-00 ( cinqÍienta mil hõcs de Íeais). no caso prÊr isto no an. 6!t obsertados os se-su iícs cntéflos'
l- inliaçüc\ SÍarcs
ar corretrdas Í»r eÍnprcendimcílos {xr ali\ idades cujo poÍte'seja mferioÍ aos qitat}elecidos p( lo COP^lü, na fomra pr§\ isür?ek)
parágratir único do art 5": dc R$50u.00 ( quinhcntos Íeâis ) a RS5.000.00 (cinco mil reais):
b) comctidas poÍ emprcendimentos oú âti!idadcs de B4reno poÍe: dc R§5.001.00 (cinco nil e um reais) a RS l5 í100-00 (quinrc
nlll rcar])
c) conctidâs por empÍeendimenhs êu atividades de módio poíe: de R§15.001.00 (quinzs nlil e unr reais) a R$30 000.(X) (trirla nril
Íeais):
d) comctidns poÍ cnlprecndim!Ítos ou atiridades de gÍaÍde poíe: R§J0.001. ){tÍiílarnil e um reâis) a R$l00.000.00 (cern rnil
r(â151.

ll - inliaçõc) llra\ rss,ma..
â) colnetidâs por cmpresndimenlos ou atiyidades cujo ponc seja inlêrioraos eslabclecidospelo COPAM. na forma pÍcvislÂ pckr
paragÍalô único dq an. 5': d. RS5.000.00 (cinco nril reais) a R$ l5.lXX).00 (quirze mil Íeais)l
b) coDetidas poÍ eÍlprccndimcíros ou atil idades de p€qucno poíc: de Rtl5.(x)1.00 (quinzc mil c un Êaili) a R$i0.000.ft) (trinta
mrl Íeâisl.
c) coüctidas por emprecndinlenlos ou atir idâdes dc medio ponc: RS30.001.00 (trinla mal e üm Íeab) â R$ I tl0-(Ú).tú (ctm mil
Íailis)t
d) comcridas por cnrprôcndimentos ou ati! idades dc gÍaÍüc poíc: Rilu).001.00 ( ccnl mil e um reais) a RS 5o0.000.fii (quinhcnlos
Dril Íctu\r
§ i" tx r:alorcs preristos por cslc aíÉo serâo corrigidos ualmeÍÍe- §oÍn base na rariaçào da Unidade |issaldo[stado de Minas
(;crais - t-lFlrMC.
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relaÍiva à existência de matas ciliares e nâscentes.preservâdas. já que o único

documenlo trazido aos autos foi declaração. datada de 2016. fls. 27. lomecida para

outro processo adrninistrativo. em que se afinnou estarem a área de resena legal

e APP da Barragem de Captação I preservadas. ou seja. não se provaram as

circunstâncias autorizadoras da incidência da atenuante pretendida.

Por conseguinte. há que ser mantida intata a decisào que'impôs a penalidade à

Rccorrente.

III) CONCLUSAO

Ante todo o exposto. considerando que nâo foram apresentados argumentos

capazes de desiaracterizar a infração cornetida" remeto os autos à Câtnara

Normatiria e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do recurso

interposlo. corn Íundamento no artigo 83. Código I 16. do Anexo [. do Decreto n'

418.1,1,1008.

E, o parecer.

Belo ftrorizonte. 3 I de màio de 2020.
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Rostnitu d1 LUta Gonçolves Arruda
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